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D E C R E T O Nº 783/2022

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO
DA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE
GUARAQUEÇABA/PR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

 
A Prefeita de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, Srª. LILIAN
RAMOS NARLOCH, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por Lei, e o Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de
Guaraqueçaba/Pr. (senhor Joel Agostinho dos Santos), no uso
de suas atribuições legais, resolvem:
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Convocar a XI Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, com a finalidade de analisar, definir
e deliberar as Diretrizes da Política Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente.
 
Art. 2º - A XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente será realizada no Município de
Guaraqueçaba/Pr., no dia 07 de dezembro de 2022.
 
Art. 3º - O evento terá como tema central: “Situação dos
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes em tempos
de Pandemia de COVID-19: violações e vulnerabilidades,
ações necessárias para a reparação e garantia de Políticas
de Proteção Integral, com respeito à diversidade”.
 
Art. 4º - O Município durante a sua Conferência Municipal,
elegerá delegados para participação na Conferência Estadual,
conforme critério definido no Regimento Interno da
Conferência e baseado nas orientações fornecidas pelo
CONANDA/PR.
 
Art. 5º - Para a organização do evento poderão ser criados
grupos de trabalhos, denominados de Comissões.
 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba, Gabinete da Prefeita,
23 de novembro de 2022.
 
LILIAN RAMOS NARLOCH
Prefeita Municipal
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